
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

 

1. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nº do processo SGP-e: SAS 2666/2025 
Forma de contratação: [  ] Nota de Empenho [X] Termo de Contrato 

 
2. DO OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado de acolhimento institucional de 
longa permanência a pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade social, conforme  
determinações judiciais constantes nos autos nº 5001363-12.2021.8.24.0242, nº 5000636-
82.2023.8.24.0242 e nº 5004541-45.2022.8.24.0076, abrangendo atendimento integral e contínuo, com   
equipe multiprofissional (cuidadores, enfermeiros,  assistente  social,  psicólogo,  nutricionista  e  demais  
profissionais  necessários),  em  regime  24h, infraestrutura   acessível   e   adaptada,   fornecimento   de   
alimentação,   cuidados   de   higiene,   administração   de medicamentos,  acompanhamento  em  consultas  
e  exames,  atividades  de  socialização  e  emissão  de  relatórios periódicos sobre a evolução dos 
acolhidos. 

 
3. DOS INTERESSADOS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente Inexigibilidade de Licitação ocorrerão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

Unidade Orçamentária Subação Fonte Natureza de Despesa 

26001 

Secretaria de Estado da 

Assistência Social, Mulher 

e Família (SAS) 

015791 

Atendimento de medidas 

judiciais 

1.500.100.000 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos - Receita 

Líquida Disponível - RLD - 

Fonte Tesouro - (EC) 

33.90.91.73 
Sentença Judicial 

Transitada em Julgado 
- Fornecedor Pessoa 

Jurídica 

 
4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

A presente inexigibilidade de licitação implicará no valor estimado de R$ 172.608,96 (cento e setenta e 
dois mil, novecentos e oito reais e noventa e seis centavos). 

 
5. FUNDAMENTO LEGAL: 

A presente Inexigibilidade de Licitação está amparada no artigo 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

 
 

Despacho da Autoridade Superior, 

Autorizo a realização do processo de Inexigibilidade de Licitação conforme acima especificado. 

 
Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
 

Adeliana Dal Pont 
Secretária de Estado da Assistência Social, Mulher e Família 

(assinado digitalmente) 

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

(Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, Caput) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 771XZY4X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADELIANA DAL PONT (CPF: 445.XXX.039-XX) em 02/09/2025 às 16:10:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/01/2025 - 18:57:59 e válido até 27/01/2125 - 18:57:59.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0FTXzM3NTc2XzAwMDAyNjY2XzI2NjZfMjAyNV83NzFYWlk0WA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAS 00002666/2025 e o código 771XZY4X
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


